
Sul-rio-grandense

INSTITUTO
FEDERAL

Teto de
ocupação
do espaço

Não compartilhe materiais 
escolares como canetas e cadernos, 
nem objetos de uso pessoal como 
roupas ou pentes.

Segundo o Guia para Implantação das Medidas de
Prevenção e Controle da COVID-19 nas Instituições de 
Ensino, do governo do Rio Grande do Sul, cada sala 
poderá comportar, no máximo, 50% dos estudantes.

Não compartilhe alimentos, 
chimarrão e utensílios como copos, 
talheres e pratos.

Em locais com grande concentração 
de pessoas, é preciso tomar cuidados 
especiais. Evite aglomerações 
sempre que possível.

Mantenha um distanciamento seguro 
de outras pessoas com, pelo menos, 
1,5m de distância dos demais.Fo
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